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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPONHA SOBRE COLETA SELETIVA
E EDUCAÇÃO AMBIENTAL POR
APLICATIVO MOBILE.

 
Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:
I - RELATÓRIO:
Trata-se de uma Indicação Legislativa do Ilmo. Vereador Marcelo Chitão, no qual visa demonstrar
a necessidade de um PROJETO DE LEI que disponha sobre coleta seletiva e educação
ambiental por aplicativo mobile.
A matéria foi distribuída:

Comissão de Constituição, Justiça e Redação;

Comissão de Meio Ambiente, Defesa Civil e Proteção Animal;
Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Desenvolvimento Econômico,
Agricultura, Tecnologia e Turismo, conforme disposto pelo Art. 35, inciso III, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:
Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:
III - Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo:
a) proposições e matérias atinentes à atividade industrial, comercial e ao setor econômico;
b) proposições e matérias ligadas ao cooperativismo e a outras formas de associativismo na
atividade econômica;
c) fiscalização e incentivo pelo Município às atividades econômicas;
d) exame e emissão de parecer sobre proposições e matérias relativas ao controle da poluição
ambiental em todos os seus aspectos e preservação dos recursos naturais;
e) política de incentivo à agricultura e de desenvolvimento tecnológico da agropecuária;
f) proposições e matérias atinentes à atividade agrícola;
g) opinar sobre todas as proposições que digam respeito a ciência e tecnologia, em especial:
1 - pesquisas, divulgação e educação em ciência e tecnologia;
2 – desenvolvimento científico e tecnológico;
3 – políticas públicas que comportem o incentivo, apoio, fiscalização, investimentos, destinação de
recursos e licenciamentos referentes a ciência e tecnologia;
4 – estabelecimento e observação de princípios éticos e requisitos de segurança, acesso às
informações pela sociedade e avaliação, prevenção e recuperação dos impactos decorrentes da
pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia;
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5 – receber sugestões relativas a ciência e tecnologia, e encaminhá-las aos órgãos competentes
ou oferecer proposições legislativas que atendam as demandas em debate;
6 – estabelecer parcerias, convênios e intercâmbios com instituições de ciência e tecnologia,
públicas e particulares;
7 – organizar e participar de seminários, encontros e debates e promover atividades de natureza
científica e tecnológica;
h) incentivar e apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico e aplicação de seus resultados
pela sociedade, bem como os profissionais e entidades que atuam em ciência e tecnologia;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e atuação dos órgãos do Poder Público
Municipal quanto às políticas e ações em ciência e tecnologia;
j) promover e participar de conferências e eventos sobre todas as matérias de sua competência;
k) estudar, debater, pesquisar, emitir pereceres e adotar as medidas cabíveis na sua esfera de
atribuição;
l) proposições e matérias relacionadas com o turismo em geral;
m) proposições e matérias relativas à exploração das atividades e dos serviços turísticos.
Com base nas competências atribuídas à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura,
Tecnologia e Turismo segue o voto:
II - VOTO:
A Indicação Legislativa em análise tem por objetivo o fomento da coleta seletiva e educação
ambiental por aplicativo móbile.

Justifica o autor que “criar uma cultura de coleta seletiva em um município, vai muito além de
alguns trabalhos esporádicos de conscientização. Vale lembrar que o Governo Federal já
estabeleceu normas e diretrizes que apresentam, inclusive, os responsáveis à observância
dessas leis como está previsto na Lei 12.305 em seu Art. 1º parágrafo 1º: “Estão sujeitas à
observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam
ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.” E também
como é apresentado no Decreto nº 7.404 em seu Art. 7º: “O Poder Público, o setor empresarial
e a coletividade  são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a
observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos [...]”.
 
No final a responsabilidade de criar uma cultura mais sustentável, aplicar coleta seletiva,
desenvolver políticas públicas e planejamento urbano ficará a cargo do poder público como
está previsto em lei.
 
Como esta pesquisa apresenta um protótipo que poderá ser implementado por qualquer gestor
público que queira utilizar um aplicativo como ferramenta de comunicação entre a prefeitura e
seus cidadãos. A ideia é que o aplicativo seja desenvolvido de acordo com a região ou cidade,
tratando também das especificidades do local e que possa ser disponibilizado em plataforma
pública para que possa ser utilizado por outros gestores.
 
Apresenta-se neste protótipo alguns direcionamentos para sua implementação que também
possa suprir as exigências previstas em Lei.”
 
A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da
Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de
interesse local, nos moldes do  art. 30, inciso I, da CRFB/88. Bem como, suplementar no que
couber, a legislação federal e estadual, conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifo nosso)
Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, inciso III da
Lei Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a
matéria aqui discutida, vejamos:
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Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
III  - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou Órgãos
equivalentes da Administração Pública.
Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este
tema, sendo a proposição acertada para tal.
Vale ressaltar a importância de uma norma cogente para este tema, ou seja, ocorrerá uma
segurança jurídica maior para todos os envolvidos, desse modo, independerá da conveniência
política dos mandatários municipais futuros.
Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos
manifestamos de forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.
III - PARECER DAS COMISSÕES:
A Comissão Permanente de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo
(Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.
 

 Sala das Comissões em  15 de Junho de 2021
   

________________

EDUARDO DO BLOG

Presidente

__________

GIL MAGNO

Vice - Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vogal
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